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EsÍÃDo DA PÂRÂÍBA
PREFEITUiÀ i,IIflICIPAL DÊ UIAS ESTRADAS

GABIiIETE OA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 29 de Dezembro de 2021.
DESPACTO I''IEXIGIBILIDADE }IO 0É€79 12023

A PREFEITA DO |4UNrCÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

RATIFICAR a InexigÍbilidade de licitação, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada
pãra Recebimento, Tratamênto ê Dlsposição final dos Resíduos Sólidos Urbanos produzidos pelo MunicÍpio
de Duas Estradãs, Estado da ParaÍba, no exercÍclo financelro de 2924, nos ternos da Lei n" A.666/93;
com base nos elementos constantes da Exposição de ttotivos Inexigibilidade ne @O!912O2), a qual sugere
a contratação de:

. ECOSOLO GUARAEIRA GESTAO AI4BIENTAL DE RESIDUOS LTDA.
39.166.23A /OOOL-OA
Valor: R$ 33.aZO,gO

Publique-se e cumprê-se.

]OYCE RENALLY FELIX S DE FIGUEIREDO
Prefeita
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